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MUNICÍPIO OE AÇÂlLÃNDIA·- MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE MÊIO AMBIENTE 
52 (QUINTO) TERMO ADITIVO AOCONT.RATO Nt 2019,0524.3/PREGÃO PRESENC:IAL/010/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 20805/2018 

5!! (QUINTQ) TERMO ADIT1VO AO cor .. rrRATO DE 
PRESTAÇiO OE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNIC:ÍPIO DE AÇAILÃNDIA-.MA, ATRAVfS OAPREFEffUR.A. 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E: SECRETAIUJ.\ MUNICIPAL OE 
MEIO AMBIENTEAEMPRESA INSTITUTO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - 8EM BRASIL. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificêld!,ls, ai:;on:l.am e justam firmar o presente termo 
de aditamento ao presente Contrato, nos termos da Lei n2 10520/2002, Lei ne 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Municipal ne 134/2015, Decreto Municipal ne 136/2015, Oecreto Municipal n2 

122/2017, Oeereto Municipal n-2 140/2017 e subsidiáriamente, no que couber, as disposições da Lei ne 

8.666/93 e suas alterações posteriores, as.sim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder Executivo Município de Açailàndia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNP) n!! 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. santa Luzia, S/N, Parque das Nações,Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Seçretaria Municipal de Meio Ambiente 
••' 

CNPJ 07 ;000.268/0001-72 

Endereço 
Rua Raimundo Pimentel Filho; 78, Vila. Som Jàrdím, Cep: 65930-000, 
Açailândia • MA 

E-mail semmaacailandia@gmail.com 

~epresentante Claudenir Dos Santos Viegas 

Cargo/Função ~ecretário de MeÍôAmbiente 

IC.I. / Órgão ~missor 21166232002-3 GEJUSPC-MA 

CPF nt 282.541.043-87 

CONTRATADO 

Razão soc::ial 
INSTITl)TO INTERAMERlCANO DE D.ESENVOL\/IMENTO HUMANO - BEM 
BRASIL 

CNPJ n2 10.427 .965/0001-19 

Enderf.!çõ RUA ALTAIR, 89, RECANTO DOS VINHAIS, Cép: 65.070-040, SAO LUIS· MA 

E-mail adm@bembrasllbr.org.br 

Representante !ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO 

!Cargo/Função REPRESENTANTE LEGAL 

IC.1. / Órgão emissor b043369936 GEJUSPC/MA 
. 

CPF ne 570.849.123-04 

~ecretaria Municipald.e Meio Ambiente 
Rµa Raimundo Pimentel Filho, ne 78, Vila Bom Jardim, Cep :65930-000, Açailândia,. Maranh·ão, Brasil. 

CNPJ ne 07.00Ô.268/ÓOOl-72 
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MUNICÍPIO Dt AÇAILÂNDIA" MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIAMUNICIPALôEMEIO AMBIENTE 

Cláusula primeira - Do dbjetp: 

1.1. Constituí objeto do presente instn.1ment;o a pn;irrogc1ç~o do prc1zo de v,genc1c1 do Contrnto 

2019.0524.3, referent!:? c1 contrata~~Q de pessoa(S) Jurídicc1(s) especializada em terceirização de mão de 
obra, de interesse desta Administração Pública, 

Cláusula Segunda --- Da Vigêm::iª e do \/êllor: 

2.1. O présente termo de aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta por màis 11(onze) 
meses a contar do dic1 4 de julho de 2023, até 4 de junho dé 2024. 

2.2. Pelo período prorrogado a Contrat13nte pagará à Contratada o valor de R$ 76.017t26 (setenta e seis 

mil :e dezessete reals e vinte e seis centavos} conforme tabela abaixo. 

1~ 

1 

2 

ÀSG - 44 horas sert1áhàís MARCA: BEM BRASIL 
MULTISERVIÇQS 

PORTElfÚ;>[)IÂ/VÍGIA MÀRCA: BEM BRASIL MUl:Tl!,iER'JIÇOS 

VALOR TOTAL 

ONlD, 
PREÇO:, 

fQUANT; . UNITÁRIO . PR~ÇOTOTP,J. 

FUNCIONÁRIO 01 

FUNJ:IONÁRIO 02 R$ ::?.323,âS lt$ 51.124,70 
R$ 76.0i7,2.6 ... 

Cláusula Terceira- Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

.. -

3.1. Este aditívo tern comç, amparo legàl a Ífüitàção. na modalidade Pregão l>resencíal Nº 010/2019 e rege- e 
se pelàs disposições expressas nostermos do indso li, cio art. 57 da Leine 8.666/93. e Clausuli! Quinta cio 
referido contrato. 

Cláusula Quarta- Da classifü:ação orçam1:?ntária e financeira dos recursos: 

4.1. As despesàs decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos recursos específicos consignados 

no orçamen~o da Prl;lfeituta M.üríicipal de Açaiíândia- MA, classificada conforme abaixo espeeíficado: 

Valorg!Clbal .(R$) R$ 76 .• 0i7;26{setentc1 e seis mil e dezessete reais e vinte e seis centavos) 
I.Jnidade•Orçamentária 10 - Secretaria Mu11kipar de Meio Ambiente 

, .. 

Projeto/Atividade P4.t22.Ó()(}~J,?0 Ó41 _, Manutenção da Secretaria de. Meio Ambiente 
Elemento da· Despesa S.3.~0.34.00 • O(ltras Despesas de Pessoas Decorrentes de Contrato de Terceiri;zação 
Fontede Recursos ~00 -.Recursosnão Vinculados de Impostos 

Clát;tsula Quínta - pa publicação resumida deste instrumento 

5.1. Em conformídade com o artigo 61; parágrafo único, da Leí nº 8.666/93 e àl:terações posteriores, a 

publlcai;ão resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na 
imprensa oficial (art. 6!!, XIII., Lei nº 8;666/93 e alterações posteriores), até o se (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Rua Raimundo Pimentel Filho, ne 78, VIia B.om Jardim, .cep :65930-000, Açailijnd1a, Maranhão, Brasil. 

CNPJ niiQ7;000,268/000l-72. 
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MUNICÍPIO DE AÇAJLÂNDIA- MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE 
Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pe.lo presente instrumento ficam 

ratificadas. 

Cláusula Sétima - Po Foro: 

7 .. 1. Fica eleito o Foro da Comarca de AçaHândia - MA, parc;1 dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
ínterpretaçãg deste contrato com exclusão de qualquer outro, .. por mais privilegiado que sej.:1. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste atc;1, as partes assinam o presente 
instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais ejurídicosefeitos. 

Açajlândia (MA) 03 de julho de 2023 

Secretário de Meio Ambiente 

INSTITUTO INTERAMERICAN DE C>ESENVOLVIMENTO 
HUMANO~ BEM SAASl~ 

ANTONIÓ cLAoo•io DA SILVA DO NASCIMENTO 
REPRESENTANTE LEGAL 

Testemunhas: 

Nome: __ ~.-t-.---+ .. · -+-·~--~__,. ·_..-,,,..,...,..,.,.., 1 __ . _CPF: 3~7l~~?~½Á 
Nome:. ______ ~ .......... ....,,,...__,_~~--------- O-. v\ f~,.-zr_)V"J 

. ' 

Se.cretarla Municipal de Meio Ambiente 
Rua. Raímund.o Pimentel Filho, n!! 78, Vila Bom Jàrdlm, Cep ;65930-000, Açailândia, Maranh~o. Brasil. 

CNPJ n!! 07;000.268/0001-72 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÃNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO S!!(QUINTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2019.0524.3. PARTES: O MUNICÍPIO 

de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e a empresa INSTITUTO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO- BEM BRASIL. OBJETO: Constitui objeto do 

presente instrumento a prorrogação do prazo de vigência do Contrato 2019.0524.3, referente a 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão de obra, de interesse 

desta Administração Pública. DA VIG~NCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 

expresso na "Cláusula Quinta por mais ll(onze) meses a contar do dia 4 de julho de 2023, até 4 

de junho de 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante pagará à Contratada o 

valor de R$ 76.017,26 (setenta e seis mil e dezessete reais e vinte e seis centavos). BASE LEGAL: 
Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e 

rege- se pelas disposições expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da Lei nº 8.666/93. e 

Clausula Quinta do referido contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 10 - Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente -Projeto/ Atividade 04.122.0008.2-047 - Manutenção da Secretaria 

de Meio Ambiente - Elemento Da Despesa: 3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal 

Decorrentes de Contrato de Terceirização - Fonte De Recursos: SOO- Recursos não Vinculados de 

Impostos - DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 

presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: Claudenir dos Santos Viegas, pela 

Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO- INSTITUTO INTERAMERICANO DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por 

meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023 

Secretaria Municipal de Melo Ambiente 
Ruà Raimundo Pimentel FIiho, n2 78, Vila Bom Jardim, Cep :65930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil. 

CNPJ n2 07.000.268/0001-72 



-



1 

-

-

DIÁRIO OFICIAL 
Açailândia - Maranhão 

Instituído pela Lei Municipal nº 441, de 30 de novembro de 2015 

PODER EXECUTIVO 

ANO IX, Nº 1775-A, AÇAILÂNDIA,MA, TERÇA-FEIRA, 04 DE JULHO DE 2023 EDIÇÃO DE HOJE: 11 PÁGINAS 1 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 
EXTRATO DE CONTRATO ............................................................................. 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO ....................................•..... 2 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 2 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 3 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 4 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO .......................................... 5 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO .......................................... 6 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ....................................•.... 7 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ...•..................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 8 

MUNICÍPIO de Açailândia/MA, através do(a) Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e a empresa MEGA VENDAS 
DISTRIBUIDORA L TDA - ME. OBJETO: Contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de materiais de 
expediente e armarinho, de interesse desta 
Administração Pública Municipal. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Pregão 
Eletrônico Nº 001/2023. VALOR TOTAL: R$ 4.694,91 
(quatro mil e seiscentos e noventa e quatro reais e 
noventa e um centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro de 2023 a contar da data de: 3 de julho de 2023. 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, PROJETO/ATIVIDADE: 
04.122.0008.2-047- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO, FONTE DE RECURSOS: 500 -
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
SIGNATÁRIOS: Claudenir Dos Santos Viegas, pela 
Contratante, Felipe Castorino Batista Coelho - MEGA 
VENDAS DISTRIBUIDORA L TDA - ME, pela Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na 
Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 

Claudenir Dos Santos Viegas 
Secretário de Meio Ambiente 

- ;:T; DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ......................................... 9 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRONICO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 ........................................................ 9 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2023 ...........•.......................................... 10 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTRAS PUBLICAÇÕES 
TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO ......................... 10 

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2023.0629.6. PARTES: O 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 6° (SEXTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº: 2019.0327.5. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Saúde e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação 
da vigência da contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
especializada em tercerização de mão de obra, de 
interesse desta Administração Pública. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta até 04 de junho de 2024, a 
contar do dia 04 de julho de 2023. DO VALOR: Pelo período 
prorrogado a Contratante pagará à Contratada o valor de 
R$ 2.607.821,92 (dois milhões seiscentos e sete mil e 
oitocentos e vinte e um reais e noventa e dois centavos. 
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



- Terça-Feira, 04 - Julho - 2023 

DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica , FONTE DE RECURSOS: 600 -
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde, VALOR: 
R$ 1.020,00 (um mil e vinte reais), DA RATIFICAÇÃO: 
Todas as demais cláusulas do contrato inicial não atingida 
pelo presente instrumento particular ficam ratificadas, 
SIGNATÁRIOS: Johnathas de Oliveira Silva, pela 
Contratante, Antonio Dantas Silva Junior - ECOSERVICE 
GESTÃO E SERVIÇOS AMBIENTAIS L TDA, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 3 de julho de 2023. 

Johnathas de Oliveira Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0515.1. PARTES: O MUNICÍPIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de 
Administração e a empresa INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto prorrogar a vigência do contrato nº. 
2019.0515.1/PP/010/2019, referente a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) especializada em terceirização de mão 
de obra, de interesse desta Administração Pública. DA 
VIGÊNCIA: O presente termo de aditamento prorroga o prazo 
expresso na "Cláusula Quinta" por mais 11 (onze) meses, a 
contar do dia 4 de julho de 2023 até 4 de junho de 2024. DO 
VALOR: Pelo período prorrogado a Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 320.840, 19 (trezentos e vinte mil e 
oitocentos e quarenta reais e dezenove centavos). BASE 
LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a licitação na 
modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e rege- se pelas 
disposições expressas nos termos do inciso li, do art. 57 da 
Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido contrato. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE - 06 Secretaria 
Municipal de Administração - PROJETO/ATIVIDADE 
04.122.0003.2-017 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria Municipal de Administração - ELEMENTO DA 
DESPESA: 3.3.90.34.00 - Outros Despesas de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de Terceirização - FONTE DE 
RECURSOS: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais Cláusulas do contrato 
inicial não atingidas pelo presente instrumento ficam 
ratificadas. SIGNATÁRIOS: Vera Alves Carvalho, pela 
Contratante, ANTONIO CLAUDIO DA SILVA DO 
NASCIMENTO - INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL, pela 
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios 
na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023. 

VERA ALVES CARVALHO 
Secretário Municipal de Administração 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

D.O. PODER EXECUTIVO 1 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5º(QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0524.3. PARTES: O MUNIC(PIO de 
Açailândia/MA, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 2019.0524.3, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta 
por mais 11 (onze) meses a contar do dia 4 de julho de 2023, 
até 4 de junho de 2024. DO VALOR: Pelo período prorrogado 
a Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 76.017,26 
(setenta e seis mil e dezessete reais e vinte e seis centavos). 
BASE LEGAL: Este aditivo tem como amparo legal a 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 010/2019 e 
rege- se pelas disposições expressas nos termos do inciso li, 
do art. 57 da Lei nº 8.666/93. e Clausula Quinta do referido 
contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade - 1 O -
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Projeto/Atividade 
04.122.0008.2-04 7 - Manutenção da Secretaria de Meio 
Ambiente - Elemento Da Despesa: 3.3.90.34.00 - Outros 
Despesas de Pessoal Decorrentes de Contrato de 
Terceirização - Fonte De Recursos: 500- Recursos não 
Vinculados de Impostos - DA RATIFICAÇÃO: Todas as 
demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo 
presente instrumento ficam ratificadas. SIGNATÁRIOS: 
Claudenir dos Santos Viegas, pela Contratante, ANTONIO 
CLAUDIO DA SILVA DO NASCIMENTO - INSTITUTO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO -
BEM BRASIL, pela Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado 
por meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 03 de julho de 2023 

CLAUDENIR DOS SANTOS VIEGAS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRA TO DO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 

EXTRATO DO 5° (QUINTO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 2019.0530.2. PARTES: O MUNICIPIO de 
Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de 
Cultura e a empresa INSTITUTO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO - BEM BRASIL. OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato 2019.0530.2, referente a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada em 
terceirização de mão de obra, de interesse desta 
Administração Pública. DA VIGÊNCIA: O presente termo de 
aditamento prorroga o prazo expresso na "Cláusula Quinta" 
por mais 11 (onze) meses, a contar do a contar do dia 4 de 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 
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D.O. PODER EXECUTIVO 

Diário Oficial do Município 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL N° 441, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 

Avenida Santa Luzia, S/N, Bairro Parque das Nações 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Municipal 

CEP: 65930-000 - Açailândia-MA 
www.acailandia.ma.gov.br 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
https://www.acailandia.ma.gov.br/diariooficial, código: DOM-085025727322 

Renan Rodrigues Sorvos 
Procurador-Gera/ do Municfpio 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 
de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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